
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.929, DE 12 DE ABRIL DE 2005

Dispõe sobre a cassação da eficácia da
inscrição no cadastro de contribuintes do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, na
hipótese que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º  Será cassada a eficácia da inscrição, no cadastro de contribuintes do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, do
estabelecimento que adquirir, distribuir, transportar, estocar ou revender derivados de
petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais
combustíveis líquidos carburantes, em desconformidade com as especificações estabelecidas
pelo órgão regulador competente.

Artigo 2º  A desconformidade referida no artigo 1º será apurada na forma
estabelecida pela Secretaria da Fazenda e comprovada por meio de laudo elaborado pela
Agência Nacional do Petróleo ou por entidade por ela credenciada ou com ela conveniada.
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